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PORTARIA Nº 1563/2021

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de permanente acompanhamento do acervo processual e da prestação jurisdicional do 
Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a demanda de expedientes da Secretaria Judiciária de 2º Grau;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição do grupo de trabalho criado na Portaria nº 243/2021 que passará a ser composto pelos(as) 
servidores(as) abaixo relacionados, a partir de 1º de outubro de 2021.

I – Adriana Fonseca Cavalcanti, matricula nº 201721;

II – Alan Ferreira Pimentel, matricula nº 4308;

III – Antonia Fátima Costa Firmeza, matricula nº 95632;

IV – Bruno Pinheiro Jucá, matricula nº 24684;

V – Célia Maria Souza Damasceno, matricula nº 2899;

VI – Cláudia Maria Sampaio do Nascimento, matricula nº 200370;

VII – Gilberto Ribeiro da Silva, matricula nº 361;

VIII – José Rocha de Paula Filho, matricula nº 4295;

IX – Luciano Brasil de Castro, matricula nº 4055;

X – Maria Clara Fernandes Ribeiro Neta, matricula nº 45106;

XI – Maria Tânia Garcia Sampaio da Silva, matricula nº 102;

XII – Rita de Cássia Viana de Castro, matricula nº 91420;

XIII – Tiago Nunes Carvalho, matricula nº 22599;

XIV – Wellington Cruz Macedo, matricula nº 6350.

Art. 2º Prorrogar a atuação do Grupo de Trabalho citado no artigo 1º até 31 de dezembro do corrente ano.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 29 dias do mês de setembro de 2021.

DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1564/2021
Dispõe sobre cronograma para realização de videoconferências para conferência de documentação.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais;

CONSIDERANDO o Edital nº 147/2021, publicado no DJe de 1º de setembro de 2021, e o Edital nº 161/2021, publicado no 
DJe de 24 de setembro de 2021, que convocam os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público para Provimento 
do Cargo de Juiz(íza) Substituto(a) do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o parágrafo único do Edital nº 147/2021, publicado no DJe de 1º de setembro de 2021, que prever que a 
Secretaria de Gestão de Pessoas agendará uma audiência por videoconferência com os candidatos convocados para validação 
dos documentos enviados.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o ANEXO ÚNICO desta portaria com o agendamento para os candidatos convocados nos Editais 
supracitados para participarem de videoconferência para validação dos documentos apresentados.

Art. 2º Os candidatos mencionados no anexo único deverão observar rigorosamente seu dia e hora agendados e acessar 
a sala virtual disponível no link https://link.tjce.jus.br/afa61a, com antecedência mínima de 15 minutos, portanto o original dos 
documentos enviados anteriormente por e-mail.

Parágrafo único. É responsabilidade do candidato realizar testes prévios na ferramenta de videoconferência e providenciar 
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equipamento tecnológico com boa conectividade à internet para transmissão de áudio e vídeo.

Art. 3º O processo de validação de documentos previsto nos referidos Editais é parte integrante e essencial da apresentação 
de documentos exigida no processo de nomeação para o cargo público.

Parágrafo único. A não participação do candidato convocado implicará desconsideração dos documentos enviados via 
e-mail, não servindo estes para suprir a sua ausência a esta convocação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 29 de setembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO da Portaria nº 1564/2021

NOME DO(A) CANDIDATO(A) HORÁRIO

DATA: 07/10/2021

Jorge Roger dos Santos Lima 09:30

Paulo Henrique Lima Soares 09:45

Otávio Oliveira de Morais 10:00

Fabricius Ferreira Silva 10:15

Larissa Affonso Mayer 10:30

Aclécio Sandro de Oliveira 10:45

Gabriela Carvalho Azzi 11:00

Tadeu Trancoso de Souza 14:00

Maria Anita Araruna Correa 14:15

João Gabriel Amanso da Conceição 14:30

Vinicius Rangel Gomes 14:45

Tatiana Mesquita Ribeiro 15:00

Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Junior 15:15

Paulo Paulwok Maia de Carvalho 15:30

DATA: 08/10/2021

Vanessa Malveira Cavalcanti 09:30

José Gilderlan Lins 09:45

Harbélia Sancho Teixeira 10:00

Rhaila Carvalho Said 10:15
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Amaiara Cisne Gomes 10:30

Karla Neves Guimarães da Costa Aranha 10:45

Luiz Phelipe Fernandes de Freitas Morais 11:00

Arthur Moura Costa 14:00

Rafael Wanderley de Siqueira Araújo 14:15

Airton Jorge de Sá Filho 14:30

Marília Ferreira de Souza Varella Barca 14:45

Paulo Lacerda de Oliveira Junior 15:00

Daniel de Menezes Figueiredo Couto Bem 15:15

Thiago Marinho dos Santos 15:30

Diego Filipe de Sousa Barros 15:45

PORTARIA Nº 1565/2021
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500047-
39.2021.8.06.0149,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, BÁRBARA EVELYN LUCAS DA SILVA, matrícula nº 23905, do cargo em comissão de Supervisor 

– Unidade de Entrância Inicial, símbolo DAJ-5, com lotação na Vara Única da Comarca de Porteiras, e nomear MÁCIA MARIA 
BESERRA DE MACÊDO para o referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 29 de setembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1566/2021
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8508461-
82.2021.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar AGLIBERTO PEREIRA ALVES, Analista Judiciário, matrícula nº 201397, do cargo em comissão de Chefe, 

símbolo DAJ-6, com lotação na Seção de Patrimônio da Comarca de Fortaleza, e nomear JOÃO LUCAS DE MENESES 
MIRANDA para o referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 29 de setembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


